
	10 – sexta-feira, 01 de Março de 2024	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
RESOLUÇÃO SEJUSP N°409 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5003527-45.2022.8.13.0686, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, ao nível subsequente, 
retroativo à data do requerimento administrativo – 04 de Janeiro de 2022, a partir daí deverão as promoções observar o disposto no art. 3º, inciso II, 
do Decreto nº 44.769/2008.
Resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5003527-45.2022.8.13.0686.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2024.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.
 

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1215361/5 JULIANA DOEHLER CHAGAS ASP II B III A 04/01/2024

29 1911808 - 1

RESOLVEM:
Art. 1º – Fica instituída a Comissão Especial de acompanhamento de 
processo seletivo simplificado destinado a contratação de brigadistas 
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, para o desenvolvimento de ações de 
prevenção e combate a incêndio florestais, durante o período crítico de 
incêndios florestais do ano de 2024.
Art. 2º – A Comissão a que se refere o art. 1º será composta pelos 
seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
I – membros titulares:
a) Fellipe Augusto Maciel de Faria Mota Oliveira – BM 133.427-5;
b) Aretha Henderson de Jesus – Masp 1.241.791-1;
c) Simone Gomes de Silva Sousa – Masp 1.021.008-6;
d) Nailma de Sá Porto Mesquita – Masp 1.311.092-9.
II – membros suplentes:
a) Rafael de Lima Gomes– BM 159.057-9
b) Simone Feitosa Chagas – Masp 1.336.470-8;
c) Ana Carolina Figueiredo Damasceno Latini – Masp 1.523.950-2.
Art. 3º – A Comissão Especial de acompanhamento de processo seletivo 
simplificado tem as seguintes atribuições:
I – coordenar, organizar, acompanhar e fiscalizar a realização do 
processo seletivo simplificado;
II – elaborar o edital do processo seletivo simplificado;
III – dar ampla divulgação ao processo seletivo simplificado, 
especialmente com a publicação de seus instrumentos, e prestar 
informações sobre todas as ações que o envolva;
IV – analisar a viabilidade de execução própria ou de contratação de 
empresa especializada na execução de processo seletivo.
Art. 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 29 de fevereiro de 2024. 
MARILIA CARVALHO DE MELO

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável 

ERLON DIAS DO NASCIMENTO BOTELHO, CORONEL BM
Comandante-Geral Do Corpo De Bombeiros Militar 

BRENO ESTEVES LASMAR
Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas

29 1911710 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Triângulo 
Mineiro, torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos de 
transferência de responsabilidade administrativa das licenças ambientais 
abaixo identificadas: 1). Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS Cadastro: *Luiz Carlos Goncalves Miguel/Fazenda Pratinha 
Matr 18309 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo- Gurinhatã/MG - PA n° 189/2024, 
Classe 2, Validade: 05/02/2034, do responsável: Luiz Carlos Goncalves 
Miguel, CPF/CNPJ n° 27*.***.**6-91, para o mesmo titular Luiz Carlos 
Goncalves Miguel/Fazenda Pratinha Matr 63.266, devido atualização 
da matricula da propriedade. *Departamento de Edificacoes e Estradas 
de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DEER-MG, - Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Pavimentação 
e/ou melhoramentos de rodovias- Perdizes/MG - PA n° 2369/2022, 
Classe 2, Validade: 24/06/2032, do responsável: Departamento De 
Edificacoes e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 
DEER-MG, CPF/CNPJ n° 17.***.***/***1-94, para o novo titular 
Bem Brasil Alimentos S/A, CPF/CNPJ nº 06.***.***/***1-80. 2). 
Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: *Longuinho 
Paula de Miranda/Fazenda Soledade (Novo Sul) - Mat. 18967 E 18968 
CRI de Ituiutaba - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Suinocultura, Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo- Ituiutaba/MG - PA n° 04104/2005/002/2013, Classe 3, 
Validade: 26/06/2028, do responsável: Longuinho Paula de Miranda, 
CPF/CNPJ n° 17*.***.**6-87, para o mesmo titular Longuinho Paula 
de Miranda/Fazenda Soledade (Novo Sul) - Mat. 22.500 e 22.501 
(1ºSRI), devido atualização das matriculas da propriedade.

(a)Bruno Neto De Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro
29 1911462 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 156ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Zona da Mata, realizada remotamente, via 
videoconferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, 
no dia 28 de fevereiro de 2024, às 14h., a saber: 5. Exame da Ata da 
155ª RO de 29/11/2023. APROVADA. 6. Reorganização administrativa 
do Estado, no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (Semad) e da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente (Feam). Apresentação: Semad. APRESENTADA. 7. 
Processo Administrativo para exame de recurso ao arquivamento de 
processo de regularização ambiental: 7.1 Bauminas Mineração Ltda. 
- Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro - 
Chácara, Coronel Pacheco, Goianá e São João Nepomuceno/MG - 
Licença Prévia - PA/SLA/N° 2954/2022 - Processo Híbrido SEI/N° 
1370.01.0030296/2023-79 - ANMs nº 830.051/1981; 830.053/1981; 
830.056/1981; 830.058/1981; 830.059/1981 - Classe 3. Apresentação: 
URA ZM. INDEFERIDO.

Dorgival da Silva
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Zona da Mata

29 1911509 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO: 1) Posto Rodrigues Eireli – Auto Posto Canaã, 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Chalé/MG, PA 
SLA nº 3597/2021, Classe 1. Motivo: ampliação do empreendimento.

(a) Dorgival da Silva
Chefe Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
29 1911537 - 1

O Chefe da Unidade de Regularização Ambiental da Supram Zona da 
Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC1): 1) CT Metal Indústria 
e Comércio Ltda, Fabricação de máquinas em geral e implementos 
agrícolas, bem como suas peças e acessórios metálicos, Cataguases/
MG, PA nº 330/2024, Classe 4.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade de Regularização Ambiental 

da Supram da Zona da Mata
29 1911716 - 1

O Diretor de Gestão Regional torna público o ARQUIVAMENTO do 
processo de Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
1) Licença de Operação para Pesquisa Mineral (LOP): *Gerdau 
Açominas S/A - Mina da Várzea Leste - Norte - Pesquisa mineral, 
com supressão de vegetação secundária nativa pertencente ao Bioma 
Mata Atlântica em estágio médio e avançado de regeneração, quando 
não envolver o emprego de guia de utilização expedida pelo DNPM 
- Itabirito/MG - PA/Nº 01776/2004/024/2016 - Classe 3. Motivo: Por 
requerimento do empreendedor.

(a) Vitor Reis Salum Tavares 
 Diretor de Gestão Regional. 

29 1911524 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAS-RAS: 1) Município de Cláudio/Aterro sanitário, Central de 
recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de resíduos 
eletroeletrônicos, sem a separação de componentes, que não implique 
exposição de resíduos perigosos e Aterro sanitário, inclusive Aterro 
Sanitário de Pequeno Porte – ASPP, Cláudio/MG, Processo nº 
1546/2023, Classe 2. Motivo: pelo não atendimento a informações 
complementares.

(a) Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
LAC2/LP+LI: 1) Adeel Alimentos S.A., Abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), Onça de Pitangui/MG, Processo 
nº 326/2024, Classe 5. LAS RAS: 2) Dalmo Geraldo de Oliveira 
- Fazenda da Lagoa - Matrícula 9.528, Suinocultura e Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, MG, Processo nº 328/2024, Classe 2.

(a) Kamila Esteves Leal
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
LAS-RAS: 1) Extração e Comercio Lambari Ltda, Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil e Extração 
de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, Araújos/MG, 
Processo nº 2433/2023, ANM 830.145/2007, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até: 28/02/2034.

(a) Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 
10 (dez) anos:
1)Euroind Indústria Comércio e Logística LTDA,Produção de 
substâncias químicas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, 
organo-inorgânicos, exceto produtos derivados do processamento 
do petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira, 
Capitólio - MG, Processo n°317/2024, com validade até 28/02/2034. 
2)Ernando José de Oliveira - Fazenda Diamante - Matrícula 29.343, 
Avicultura, Santo Antônio do Monte - MG, Processo n°322/2024, com 
validade até 28/02/2034.

(a) Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco
29 1911784 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do empreendimento abaixo identificado:
*PR Pedras Eireli - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de 
revestimento; pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários, Alpinópolis/MG, Solicitação nº 2023.04.01.003.0003856, 
Classe 4. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA 
DA ASSINATURA: 23/01/2024.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi firmado o Primeiro Aditivo ao Termo de 
Ajustamento de Conduta do empreendimento abaixo identificado:
 *Concessionária Rodovias do Sul de Minas SPE S.A., Pavimentação 
e/ou melhoramento de rodovias, Poços de Caldas, Andradas, Santa Rita 
do Sapucaí, Gonçalves, Conceição dos Ouros, Pouso Alegre, Jacutinga, 
Bueno Brandão, Inconfidentes, Santa Rita de Caldas, Itajubá, Ouro 
Fino, Monte Sião/MG. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
DA DATA DE SEU VENCIMENTO: 23/02/2024.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram cancelados os Termos de Ajustamento 
de Conduta dos empreendimentos abaixo identificados:
*Kaue Rendering Transportes Ltda., Abate de animais de grande 
porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc); abate de animais de 
médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc.), Perdões/MG, Solicitação 
nº 2023.01.01.003.0000614, Classe 4. Motivo: Descumprimento das 
cláusulas IIE e IIH do Termo de Ajustamento de Conduta. *Companhia 
de Nickel do Brasil, Central Geradora Hidrelétrica - CGH; linha 
de transmissão de energia elétrica, produção de ligas metálicas 
(ferroligas), silício metálico e outras ligas a base de silício, Liberdade/
MG, Processo nº 387/2023, Classe 4. Motivo: Concessão da licença 
ambiental. *Abatedouro Nossa Senhora Aparecida Ltda., Abate de 
animais de grande porte (bovinos, eqüinos, bubalinos, muares,etc); 
abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc); usina 
solar fotovoltaica, Varginha/MG, Processo nº 1932/2023, Classe 5. 
Motivo: Concessão da licença ambiental.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Condomínio 
Residencial Ville Bourbon Ltda., Estação de tratamento de esgoto 
sanitário, Carmo de Minas/MG, PA nº 325/2024, Classe 2. 2) Tupguar 
Indústria e Comércio Ltda., Industrialização da mandioca para a 
produção de farinhas e polvilho, Conceição dos Ouros/MG, PA nº 
331/2024, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1. Agropecuária 3 Irmãos Ltda., Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Três Corações e Conceição do Rio Verde/MG, Processo nº 2711/2023. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2. GTRT Agropecuária 
Ltda., Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Santo Antônio do Amparo 
e Bom Sucesso/MG, Processo nº 2730/2023. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 3. Fernando Donizete dos Reis - Sítio Córrego 
Mutuquinha, Suinocultura, Monte Belo/MG, Processo nº 2765/2023. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

 (a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
LAS CADASTRO - Licenciamento Ambiental Simplificado: *Admir 
Antônio Trevisan, Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Jacutinga/MG, PA nº 995/2020. Classe: 
2. Válida até: 16/03/2030, do responsável Admir Antônio Trevisan, 
CNPJ 19.459.252/0001-01, para o novo titular Eco Forte Bioenergia 
Ltda., CNPJ: 13.096.055/0006-01. *Auto Posto Tupy Ltda., Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Varginha/MG, PA nº 65012597/2019. Classe: 

ATO 00162/2024 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
DE SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONALCONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, 
por 06 meses, aos servidores relacionados:
 MASP: 1381147-6 ANDERSON KLAISBIAN PEREIRA BOREM,em 
prorrogação, a contar de21/10/2023;
 MASP:1453189-1TIAGO VIEIRA DA COSTA,em prorrogação, a 
contar de28/12/2023;
 MASP: 1452973-9RAFAEL BRAZ PEREIRA,a contar da data de 
publicação;
 MASP: 1190067-7ROSA MARIA DEOLIVEIRA,em prorrogação, a 
contar de 16/01/2024;
 MASP: 1101684-7 LUCIANO PIPA LINS CAJAZEIRA,em 
prorrogação, a contar de 23/12/2023;
 MASP: 1380480-2SUELEM GARCIA DA SILVA BARBOSA,a 
contar da data de publicação;
 MASP: 1309310-9 DAN KAYNE DE ALMEIDA,em prorrogação, a 
contar de28/11/2023.

Belo Horizonte, 29 de fevereiro de 2024
 Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
29 1911486 - 1

ATO 181/2024 – RETIFICAÇÃO DE AFASTAMENTO PARA 
CURSO DE FORMAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI do 
Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, pelo art. 34, da Lei 
n° 24.313 de 28 de abril de 2023, RETIFICA O ATO de Afastamento 
para Curso de Formação Profissional, em cumprimento ao Mandado 
de Segurança nº 5090206-60.2023.8.13.0024, referente ao servidor 
contratado:
Masp1489128/7,MATHEUS DENNER SILVA, publicado em 
22/06/2023:
onde se lê:sem prejuízo de sua remuneração , leia-se: sem a respectiva 
remuneração.

 Belo Horizonte, 29 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
29 1911410 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 352/2023, com extrato 
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 19/07/2023, tendo 
em vista o disposto no artigo 234 da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, CONVOCA e CITA o servidor JULIO CESAR FONSECA DE 
AMORIM - MaSP 1.388.406-9, Agente de Segurança Penitenciário, 
lotado à época dos fatos no Presídio de Governador Valadares, unidade 
integrante da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para 
comparecer perante esta Comissão Processante, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias a contar da 4ª (quarta) e última publicação deste edital 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente ou 
através de procurador constituído, tomar conhecimento de seu respectivo 
processo, acompanhar a sua tramitação e apresentar defesa para os 
fatos que lhe são atribuídos, por, em tese, não entrar em exercício no 
Presídio de Peçanha I, dentro do prazo de 30 dias corridos, após Ato de 
Publicação de Remoção “por permuta” ocorrido em 05/11/2022 e, em 
tese, possível inassiduidade habitual e/ou abandono do cargo efetivo de 
Agente de Segurança Penitenciário, em razão do não comparecimento 
ao serviço sem causa, em tese, legalmente justificada, por mais de trinta 
dias consecutivos e/ou por mais de noventa dias intercalados no período 
de 01/07/2022 a 31/05/2023, totalizando em 268 (duzentos e sessenta 
e oito) faltas injustificadas. As condutas atribuídas ao implicado, se 
comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto no artigo 216, 
incisos I, V, VI e VII, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, 
inciso I, com incidência no artigo 249, inciso II, todos na forma da 
Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas no 
artigo 244, incisos I, III ou V do referido Diploma Legal, sob pena 
de REVELIA.
Os autos do processo ficarão à disposição do implicado via Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI). O requerimento de vistas do PAD 
poderá ser realizado através do e-mail comissaosejusp10@gmail.com 
ou pelo telefone (31) 99730-2234, em dias úteis, de 08:00 às 17:00. A 
Comissão Processante encontra-se instalada na Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 – 
Prédio Minas - 4º andar, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG.
Referência: Processo nº 1520.01.0014879/2022-57 SEI nº 81747181

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2024
Ivan Nunes Lopes

Presidente de comissão
09 1905955 - 1

ATO 172/2024 –ATO DE AFASTAMENTO PARA CURSO DE 
FORMAÇÃO 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI do 
Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e pelo Decreto nº 
48.659, de 28/07/2023, e em cumprimento à decisão proferida em sede 
de liminar no Mandado de Segurança nº 5202452-96.2023.8.13.0024, 
concede afastamento ao servidor GUILHERME AUGUSTO COSTA 
GARBAZZA, MASP Nº 1540099-7, para participação no Curso 
de Formação Profissional para o cargo efetivo de Guarda Municipal 
relativo ao concurso público promovido pela Prefeitura de Belo 
Horizonte/MG, a partir de 27/10/2023 e enquanto perdurar o curso de 
formação, sem a percepção de vencimentos.

Belo Horizonte, 29 de fevereiro de 2024
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
29 1911402 - 1

ATO 0176/2024 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO DE 
SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL CONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, em cumprimento da decisão judicial contida no 
Processo Judicial nº 5004466-33.2021.8.13.0145, nos termos do art. 1º 
da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por 06 meses, ao servidor relacionado:
MASP: 1447143-7 RAFAEL HEBERT SOBRAL TRAJANE, a partir 
da data de publicação.

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2024 
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
29 1911446 - 1

ATO 177/2024 –ATO DE AFASTAMENTO PARA CURSO DE 
FORMAÇÃO 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI do 
Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e pelo Decreto nº 
48.659, de 28/07/2023, e em cumprimento à decisão proferida em sede 
de liminar no Mandado de Segurança nº 5254722-97.2023.8.13.0024, 
concede afastamento ao contratado temporário REGIS WASHINGTON 
DE AQUINO, Masp 1479648/6, para participação no Curso de 
Formação Profissional para o cargo efetivo de Guarda Municipal 
relativo ao concurso público promovido pela Prefeitura de Belo 
Horizonte/MG, a partir de 24/10/2023 e enquanto perdurar o curso de 
formação, sem a percepção de vencimentos. 

Belo Horizonte, 29 de fevereiro de 2024
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
29 1911405 - 1

PORTARIA/NUCAD/CSET - SEJUSP - RETIFICAÇÃO Nº 004/2024
II – A Retificação do Extrato de PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/
PAD Nº 041/2024, com extrato publicado em 28 de fevereiro 
de 2024, nos seguintes termos: Onde se lê: “Processado: E.A.F. 
MaSP 1.446.906-8, Agente de Segurança Penitenciário.”; Leia-se: 
“Processados: E.A.F. MaSP 1.446.906-8 e O.D.G.J. MaSP 1.380.072-7, 
Agentes de Segurança Penitenciários.”.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de fevereiro de 2024
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET - SEJUSP/REVISÃO Nº 001/2024
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: a) Determinar, nos termos do artigo 
238 da Lei nº 869 de 05 de julho de 1952, a REVISÃO do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 118/2017 instaurado pela PORTARIA/
NUCAD/USCI-SEAP N° 118/2017, no âmbito da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública. b) Designar os servidores Ivan Nunes 
Lopes, Aline Angélica Nogueira e Luiz Fernando Jacinto, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a comissão processante destinada 
a apurar os fatos, devendo concluir seus trabalhos no prazo de 60 
(sessenta) dias corridos contados da publicação. c) Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de fevereiro de 2024
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 043/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: D.M.S. MaSP 
1.449.132-8, E.S. MaSP 1.445.642-0 e W.C.S. MaSP 1.106.886-3, 
Agentes de Segurança Penitenciários. Comissão Processante: 
Presidente: Helberth Freire Coutinho; Membros: Evandro da Silva 
Soares e Danielle Rocha Ferreira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de fevereiro de 2024
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 044/2024

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: C.A.R.F.J. MaSP 
1.375.061-7, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Warlen Fernandes Ferreira; Membros: Fernando Rodrigues 
Costa e Jeanmichel Silva Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 28 de fevereiro de 2024
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
29 1911401 - 1

PRORROGAÇÃO DE POSSE - ATO 184/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
III, do §1°, do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 
24.313 de 28 de abril de 2023 PRORROGA O PRAZO PARA POSSE, 
nos termos do § 1º do art. 70 da Lei 869, de 05/07/1952, do nomeado 
para cargo de recrutamento amplo DAD 3 - JD:1101315:
 VERONICA BATISTA GRONGA, nomeada em 01/02/2024, a contar 
de 02/03/2024.

 Rogério Greco
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP

29 1911369 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/CBMMG/

IEF Nº 3.279, 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 
Institui a Comissão Especial de acompanhamento do Processo Seletivo 
Simplificado para a contratação de brigadistas por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
para o desenvolvimento de ações de prevenção e combate a incêndios 
florestais, durante o período crítico de incêndios florestais do ano de 
2024.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, O COMANDANTE 
GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS 
GERAIS​ E O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE FLORESTAS, no uso das atribuições que lhes são conferidas, 
respectivamente, pelo inciso III do §1° do art. 93 da Constituição do 
Estado, e pelo inciso I do art. 14 do Decreto nº 47.892, de 23 de março 
de 2020, tendo em vista o disposto no art. 8º do Decreto nº 48.097, 
de 23 de dezembro de 2020, e no Decreto 48.767, de 26 de janeiro 
de 2024,
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